
Câmara Municipal de Três Passos 
Estado do Rio Grande do Sul 

Poder Legislativo Municipal

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA
N° 24/2026

1. INFORMAÇÕES GERAIS

1.1 Área requisitante

Câmara Municipal de Três Passos-RS.

1.2 Data prevista para conclusão do processo de contratação
A data pretendida para conclusão da contratação, a fim de evitar prejuízos ou descontinuidade 
das atividades do Câmara Municipal de Vereadores, é 29/05/2026.

1.3 Descrição sucinta do objeto
Contratação de  empresa  do  ramo pertinente  para  prestação de  serviços  de  desinsetização, 
desratização e controle de cupins na sede da Câmara Municipal de Vereadores de Três Passos-
RS.

1.4 Prioridade

Alta.

1.5 Justificativa de prioridade

A seguinte contratação possui prioridade alta, pois a sede da Câmara Municipal de Vereadores 
vem  apresentando  demasiada  aparição  de  insetos  em  toda  sua  estrutura,  destacando-se  a 
presença de formigas, baratas, ratos, cupins e grilos.

2. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE

     A presente contratação se justifica pela necessidade de desinsetização, desratização e 
controle de cupins na sede da Câmara Municipal de Três Passos, haja vista as contínuas 
aparições  de  insetos  diversos  em  toda  sua  estrutura,  principalmente,  nas  dependências 
administrativas, onde a estrutura é, em grande parte, de madeira, fato que exige constantes 
manutenções preventivas e corretivas.
     Ademais,  a  realização  dos  serviços  pretendidos  proporcionará  maior  segurança  e 
qualidade de  vida  a  todos  aqueles  que diariamente  transitam por  este  Poder  Legislativo, 
evitando a  proliferação de doenças como leptospirose,  gastroenterites  e  alergias  diversas, 
além de possíveis danificações na estrutura predial existente.

3. SERVIÇOS A SEREM CONTRATADOS

ITENS DESCRIÇÃO QUANTIDADES

01 Serviço de desinsetização/desratização de, aproximadamente, 740 
m².

01 unidade

02

Serviço de controle de cupins, compreendendo 1ª e 2ª aplicação dos 
produtos descupinizadores, realizadas com intervalo técnico 
suficiente para garantir a eficácia do tratamento, em conformidade 
com as normas vigentes, e realização de revisões aos 30 e 60 dias 
após a aplicação inicial, para verificação dos resultados e 

01 unidade
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constatação de eventual necessidade de reforço.

Observação: Dentro do valor contratado deverá estar incluída a realização dos serviços no endereço da    
Câmara Municipal de Vereadores, sito: Rua Salgado Filho, n.° 79, Centro, Três Passos-RS.

4. RESPONSÁVEIS PELA CONTRATAÇÃO

Nome Cargo/função

Dheison Wilian Rotta de Oliveira Santos Assistente Administrativo

5. ACOMPANHAMENTO DA CONTRATAÇÃO

Descrição Responsável Data

Fiscalização contratual Andrieli Camila Hepp
Assistente administrativa

Durante vigência contratual

6. ASSINATURAS DOS RESPONSÁVEIS

DFD finalizado em: 04/05/2026 De acordo, encaminhe-se para análise e 
providências.

Emanuelle Calvacante Carvalho Petrazzini
 Diretora Geral

Maria Helena Gehlen Krummenauer
Presidente
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